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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo n.': 05512026 - 11657

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔN ICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.O: 00312026

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçO DE

ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAçÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

PROFESSORA MARIA DIAS MACHADO E LOURDES APARECIDA DA SILVA,

LocALIZADAS NoS DISTRIToS DE OLHOS D,ÁGUA DA GANASTRA E BABILÔNA . NO

MUNIcIPIo DE DELFINoPoLIS.MG, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E

MATERTAIS, A SER EXECUTADA CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, CROQUI,

MEMORIAL DESCRITIVO, CALCULO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS"

viqentes.

EMPRESA VENCEDORA:

EFATA CONSTRUCOES. LTDA (51 .490.594/000 1 -05)
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TOTAL GERAL DO LICITANTE: 625.000,00

(Seiscentos e vinte e cinco mil reais)
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Registre-se e cumpra-se.

Dê ciência aos interessados, observadas as prescriçõeq leg.ais pertinentes.

Delfi nopolis, nll C -03-{

Afixado no quadro de avisos do saguão
da Prefeitura Municipal conforme Lei
Municipal n.' 1225 de 30 de agosto

1994 em:

O.3 rO 6 noza

Pedro Paulo Pinto
Prefeito Munici


